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PARECER Nº 916/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0753/20. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rinaldi Digilio, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de Supermercados, Hipermercados e Atacadões, possuírem carrinhos 
de compras adaptados às pessoas com deficiência no âmbito do município de São Paulo. 

De acordo com o projeto, 2% (dois por cento) da totalidade dos carrinhos de compra dos 
citados estabelecimentos deverão ser adaptados a pessoas com deficiência. 

A justificativa lembra que tarefas simples do dia a dia tornam-se muito complexas quando 
se tem uma deficiência ou também quando se cuida de alguém com deficiência e assinala que 
há significativo número de pessoas com deficiência no país, razão pela qual é necessário que a 
adoção de medidas que propiciem a inclusão das pessoas com deficiência façam parte da 
política social do município. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que 
apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será 
demonstrado. 

Com efeito, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios a proteção e garantia das pessoas com deficiência e, do ponto de vista da 
competência legislativa, o Município também possui competência concorrente para legislar sobre 
proteção e integração social das pessoas com deficiência, tudo conforme regras insertas nos 
artigos 23, inciso II, e 24, inciso XIV, da Constituição Federal. 

Importa destacar que a presente propositura observa as disposições da Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009, aprovado segundo o procedimento estabelecido pelo artigo 5º, §3º, da 
Constituição da República, o que os tornam equivalentes às emendas constitucionais. Esta 
Convenção prevê a obrigação dos Estados Partes a “Adotar todas as medidas legislativas, 
administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias para a realização dos direitos 
reconhecidos na presente Convenção” (artigo 4, “a”), como princípio a acessibilidade (artigo 3, 
“f”), a respeito da qual há as seguintes obrigações (artigo 9): 

“1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 
participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas 
apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e 
comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a 
outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como 
na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à 
acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 
inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho; 

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e 
serviços de emergência.” 

Ademais, importa destacar a sintonia do projeto com o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei Federal nº 13.146/15), que em seu art. 57 que “as edificações públicas e privadas 
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de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em todas 
as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes”. 

Já o Município de São Paulo, em sua Lei Orgânica, trata especificamente da inserção da 
pessoa com deficiência à vida social e econômica, como se pode depreender da redação do art. 
226: 

“Art. 226. O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social e 
econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial: 

I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II - o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos 
e recreativos; 

III - a assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e 
reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários; 

IV - a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência das 
pessoas com deficiência; 

V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias”. 

Convém frisar que o projeto em análise não extrapola o interesse do Município, pois, 
segundo o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal, não invadem a 
competência federal as normas editadas pelo Município que protejam mais eficazmente o direito 
do consumidor, o meio ambiente e a saúde pública, matérias estas inseridas na competência 
legislativa de todos os entes federativos, conforme ilustra o seguinte voto do Ministro Ricardo 
Lewandowski: 

“Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, assegurar a 
proteção ao consumidor. 

Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de que não 
invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, lei paranaense que 
assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre produtos combustíveis. (ADI nº 
2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski) 

Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a competência 
legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da Constituição. 

De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna é competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da 
União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(...) 

Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 3.937- MC/SP, 
Rel. Min. Marco Aurélio, ‘tenho defendido, não apenas em sede acadêmica, mas também em 
algumas decisões que proferi já na Corte Estadual a qual pertenci, como também tive 
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em 
matéria de proteção do meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede 
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da 
União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios”. (ADPF nº 109, Relator 
Ministro Ricardo Lewandowski. DJ 22/04/2009, grifamos). 

Ainda a corroborar a competência legislativa do Município para a matéria, tem-se o 
Código de Defesa do Consumidor, cujo art. 55, § 1º, dispõe sobre a possibilidade de o Município 
legislar em matéria de consumo para medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na 
proposta em tela. In verbis: 

“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. § 1° A União, os Estados, o 
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Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, 
distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no interesse da 
preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, 
baixando as normas que se fizerem necessárias.” (grifamos) 

Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que: 

“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os Municípios 
– competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou serviços, no interesse da 
preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas 
ordinárias de consumo quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas respectivas áreas de 
atuação administrativa.” (in Código de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do 
anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: Forense Universitária, 1998. p.468) 

Registre-se, porém, que já há legislação municipal sobre o tema, tendo sido editada a 
Lei nº 13.307/2002, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos supermercados e similares, 
localizados no Município de São Paulo, a possuírem cadeiras de rodas acopladas a carrinhos de 
compras e a Lei nº 12.360/97, que dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de cadeiras 
de rodas dotadas de cesto acondicionador de compras em supermercados de grande porte. 
Desta forma, em atenção à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, que dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, deve ser alterada a Lei nº 
13.307/02, que apenas não previa o percentual mínimo de carrinhos a serem disponibilizados, 
mantendo-se a sanção por ela prevista, já que o valor da multa é maior do que o proposto pelo 
projeto ora em análise, bem como deve ser expressamente revogada a Lei nº 12.360/97, cujo 
conteúdo já havia sido disciplinado pela lei posterior. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do artigo 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0753/20. 

Altera a Lei nº 13.307, de 23 de janeiro de 2002, dispõe que dos obrigatoriedade a sobre 
supermercados no localizados similares, e Município de São Paulo, a possuírem cadeiras de 
rodas acopladas a carrinhos de compras. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescido um parágrafo com a seguinte redação ao art. 1º da Lei nº13.307, 
de 23 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos supermercados e similares, 
localizados no Município de São Paulo, a possuírem cadeiras de rodas acopladas a carrinhos de 
compras, renumerando-se o primitivo parágrafo único como §1º: 

Art. 1º ..... 

§ 1º. ... 

§ 2º O número de carrinhos previstos no caput deste artigo deverá ser, no mínimo, 
equivalente a 2% (dois por cento) da totalidade dos carrinhos de compra dos respectivos 
estabelecimentos. (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 12.360, de 
13 de junho de 1997. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/08/2023. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) - Relatoria 
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Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Jorge Wilson Filho (REPUBLICANOS) 

Marcelo Messias (MDB) 

Milton Ferreira (PODE) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Thammy Miranda (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/08/2023, p. 268 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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